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SÚMULA: Dispõe sobre a liberação de caução, in 
cidente sobre imóveis do Jardim Itamaraty, nes 

. ~ . 
te Munic1p10, na forma que especifica: 

MILTON APARECIDO MARTINI, Prefeito Mu- 

" nicipal de Sarandi, Estado do Parana, 
no uso de suas atribuições legais, e 

.. CONSIDERANDO o total cumprimento por parte do proprietário loteador, das 
obras de infra-estrutura do loteamento denominado 11 Jardim I tamaraty H, ave!! 
çad~no Termo de Acordo e Alvará de Licença nQ 001/91, de 04/10/91, con 
forme vistoria efetuada pelo Departamento de Serviços Urbanos, Obras e • 
Viação, desta municipalidade, 

Art. lQ - fica liberado da caução os imóveis ' 
constituidos pelas datas de terras sob nQs. 13, 14, 15, 16, 17, 28, 29, ' 
30, 31 e 32, da quadra nR 04; 10, 11, 12, 33 e 34, da quadra nQ 04; ~ 35, 
da quadra 04, do loteamento denominado "Jardim Itamaraty", decorrentemen 
te da execução, por parte do proprietário loteador, Senhor Odilon Popul.im, 
das obras de: rede de energia elétrica, rede de água potável e cascalha-• 
menta das vías pÚblicas, respectivamente. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em centrá-• 
rio, este Oecreto entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de agosto de 1993• 
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